
Resumo

O objetivo desta pesquisa foi analisar as relações entre a justiça organizacional e o estresse no trabalho, segundo a perspectiva dos funcionários 
do setor bancário público e privado de uma cidade do estado do Rio Grande do Sul, no Brasil. Para isso, foi realizado um estudo com 339 co-
laboradores de instituições bancárias, adotando-se como instrumentos de pesquisa a Escala de Percepção de Justiça Organizacional, a Escala 
de Estresse no Trabalho e a versão reduzida da Escala de Desequilíbrio Esforço-Recompensa. A análise dos dados ocorreu através de estatística 
descritiva, indicador de alfa de Cronbach, testes de normalidade, teste Mann-Whitney, teste Kruskal-Wallis, teste Qui-Quadrado e Análise de Cor-
respondência. Como resultados, evidencia-se a relação entre a percepção de justiça organizacional e o estresse no trabalho, demonstrando que a 
percepção de justiça contribui para a forma com que os colaboradores encaram as situações e as demandas de trabalho, que podem levar ao estresse.
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Abstract

The objective of  this research was to analyze the relationship between 
organizational justice and work stress, from the perspective of  public 
and private banking sector employees from a city in the state of  Rio 
Grande do Sul, Brazil. For this, a study was carried out with 339 
employees of  banking institutions, adopting as research instruments the 
Organizational Justice Perception Scale, the Stress at Work Scale and the 
reduced version of  the Effort-Reward Imbalance Scale. Data analysis 
was performed using descriptive statistics, Cronbach’s alpha indicator, 
normality tests, Mann-Whitney test, Kruskal-Wallis test, Chi-square test 
and Correspondence Analysis. As a result, the relationship between the 
perception of  organizational justice and stress at work is evidenced, 
demonstrating that the perception of  justice contributes to the way 
employees face work situations and demands that can lead to stress.

Keywords: organizational justice, stress at work, perception, banking. 

Resumen

El objetivo de esta investigación fue analizar la relación entre la justicia 
organizacional y el estrés laboral, desde la perspectiva de los emplea-
dos del sector bancario público y privado de una ciudad en el estado 
de Rio Grande do Sul, Brasil. Para esto, se realizó un estudio con 339 
empleados de instituciones bancarias, adoptando como instrumen-
tos de investigación la Escala de Percepción de Justicia Organizacio-
nal, la Escala de Estrés en el Trabajo y la versión reducida de la Es-
cala de desequilibrio de esfuerzo-recompensa. El análisis de los datos 
se realizó mediante estadística descriptiva, indicador alfa de Cronba-
ch, pruebas de normalidad, prueba de Mann-Whitney, prueba de 
Kruskal-Wallis, prueba de Chi-cuadrado y análisis de correspondencia. 
Como resultado, se evidencia la relación entre la percepción de justi-
cia organizacional y el estrés en el trabajo, lo que demuestra que la 
percepción de justicia contribuye a la forma en que los empleados en-
frentan situaciones y demandas laborales que pueden generar estrés.

Palabras-clave: justicia organizacional, estrés en el trabajo, percepción, 
banco.
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No ambiente organizacional, especialmente no setor bancário, 
os colaboradores têm sofrido diversas pressões, exercidas tanto 
pelos gestores quanto por seus próprios colegas de trabalho. Per-
cebe-se que essa realidade passou a mudar a qualidade de vida dos 
trabalhadores, fazendo surgir sintomas de ansiedade, depressão, 
exaustão e estresse aos indivíduos (Capitão, Romaro, & Silva, 2010). 
Desse modo, os trabalhadores reagem de diversas formas, as quais 
podem ser resultantes de percepções a respeito da identificação de 
justiça organizacional a que são submetidos. Na literatura, há di-
versas relações da temática de percepção de justiça organizacional 
com outros fatores envolvendo os comportamentos dos indivíduos 
e da organização, entre eles a satisfação (Heron, Coseano, & Bruk-
-Lee, 2018), os comportamentos de cidadania organizacional (Lim 
& Loosemore, 2017) e o estresse no trabalho (Inoue, Kawakami, 
Tsutsumi, Shimazu, & Tsuchiya, 2009; Judge & Colquitt, 2004; Pé-
rez-Rodríguez, Topa, & Beléndez, 2019; Poole, 2007; Silva, 2010).

Os estudos de Akram, Lei, Haider, Hussain e Puig (2017) 
identificaram que todas as configurações de justiça organizacio-
nal (distributiva, processual, interacional, temporal e espacial) têm 
um impacto envolvendo o compartilhamento de conhecimen-
tos na organização. Percebe-se que a justiça organizacional deve 
ser colocada em uma posição importante na cultura da organi-
zação e na produção de resultados, visto que os colaboradores 
definem sua postura de trabalho com base no tratamento rece-
bido (Heron et al., 2018). Se o colaborador percebe que a em-
presa toma decisões justas, isso pode contribuir para uma relação 
mais profunda entre indivíduo e organização (Heron et al., 2018).

Quando há crença de que as necessidades socioemocio-
nais dos colaboradores são satisfeitas e que se percebe o cui-
dado com isso, pode haver um sentimento de obrigação em 
compensar o ágio por meio do envolvimento em comporta-
mentos benéficos que promovam a performance eficaz da equi-
pe (Lim & Loosemore, 2017). Portanto, torna-se importante 
que as organizações adotem estratégias eficazes para ajudar os 
colaboradores a lidar com a insegurança no contexto de traba-
lho, pois, ao perceberem que a organização tem senso de justi-
ça, os funcionários podem reduzir seu nível de estresse e man-
ter o afeto positivo com o trabalho (Wang, Lu, & Siu, 2015).

Ao perceber que fazem parte de um determinado grupo e que 
não são injustiçados, os colaboradores contribuem com a organi-
zação, mas, caso haja sensação de injustiça em relação aos proce-
dimentos e à atuação em decisões tomadas, isso pode fomentar 
o sofrimento. Nota-se que as relações recíprocas indivíduo-or-
ganização devem ser consideradas. A organização pode fornecer 
suporte para assegurar o bem-estar pessoal dos colaboradores, 
evitando o estresse e outros fatos decorrentes disso (Paz, Gosen-
do, Dessen, & Mourão, 2009). É primordial que os gestores com-
preendam as percepções de justiça dos indivíduos, assim como o 
comportamento dos colaboradores quando percebem que estão 
recebendo tratamento injusto, visto que tais ações podem afetar 
negativamente a efetividade organizacional (Mendonça, 2003).

A fim de compreender melhor o comportamento dos in-
divíduos no trabalho bancário, este estudo propõe uma abor-
dagem preventiva, visto que se objetiva amenizar/reduzir 
problemas decorrentes de relacionamentos no contexto organi-
zacional, conflitos e dificuldades emocionais influenciados pelo 
sentimento de justiça organizacional e o estresse no trabalho. 

A gestão bancária deve considerar a relevância que a jus-
tiça organizacional tem na organização, a fim de elevar a satis-
fação e o nível de comprometimento dos funcionários, assim 
como impactar de modo positivo no desempenho organiza-
cional (Ali & Saifullah, 2014). Os serviços que os bancos ofe-
recem são de grande importância para o desenvolvimento eco-
nômico mundial, o que torna necessário que os colaboradores 

desse setor sejam valorizados, de modo que desempenhem me-
lhor suas funções (Lima, Machado, Carneiro, & Macedo, 2019).

Partindo dessas considerações, a presente pesquisa al-
meja responder ao seguinte problema: de que forma ocor-
re a relação entre a percepção de justiça organizacional e o es-
tresse no trabalho, segundo a perspectiva dos funcionários do 
setor bancário público e privado? Para responder a tal ques-
tionamento, o objetivo deste artigo é analisar as relações en-
tre a justiça organizacional e o estresse no trabalho, segundo a 
perspectiva dos funcionários do setor bancário público e pri-
vado de uma cidade do estado do Rio Grande do Sul, Brasil. 

Justiça Organizacional e suas Dimensões

Muitas são as aflições notadas no trabalho em relação à justi-
ça organizacional e a como essas questões podem causar impac-
tos nos comportamentos das pessoas, influenciando no desen-
volvimento de estresse no ambiente laboral (Santos, Oliveira, & 
Konopka, 2016). No século passado, os estudos sobre justiça se 
desenvolveram a partir da década de 1960, com as inestimáveis 
contribuições de George Homans e John Adams (Zarife, 2016). 
Homans, em 1961, apresentou a ideia de que o homem espera re-
ceber suas recompensas de forma proporcional às relações de tro-
ca que estabelece com seus colegas (Mendonça & Tamayo, 2004).

No final da década de 1980, Greenberg denominou de jus-
tiça organizacional a literatura sobre compreensão e atitudes 
dos trabalhadores frente à (in)justiça no ambiente organiza-
cional (Zarife, 2016). Segundo Greenberg (1993), a justiça or-
ganizacional exerce uma importante influência nas relações, 
de modo que se torna condição fundamental para o anda-
mento eficaz das empresas e a satisfação dos seus membros. 

Os estudos que abordam questões acerca da justiça no am-
biente de trabalho estão em ascensão na área de comportamento 
organizacional (Akram et al., 2017). As questões que fazem refe-
rência à subjetividade, como as que estão envolvidas nos juízos de 
justiça, requerem atenção no que tange às relações entre colabo-
radores e suas organizações (Assmar, Ferreira e Souto, 2005). Os 
estudos provenientes da psicologia organizacional permitem com-
preender a justiça organizacional como um antecedente de com-
portamentos, afetos e atitudes nesse ambiente (Paz et al., 2009). 

A justiça organizacional não deve ser compreendida como um 
fenômeno unidimensional, podendo referir-se a diversos aspectos 
organizacionais (Akram et al., 2017). Neste estudo, optou-se por 
analisar a justiça organizacional mediante três dimensões: justiça 
distributiva, justiça processual e justiça interacional (Assmar et al., 
2005; Mendonça, 2003).  Entre as pesquisas sobre justiça organiza-
cional destaca-se a utilizada neste estudo, desenvolvida por Men-
donça, Pereira, Tamayo e Paz (2003), que construiu e validou um 
instrumento a fim de medir a percepção de justiça organizacional do 
trabalhador no contexto nacional, denominado Escala de Percep-
ção de Justiça Organizacional (EPJO), que constatou que a justiça 
organizacional é formada pelas dimensões citadas anteriormente.

A justiça distributiva refere-se à distribuição de recompensas, 
sejam elas positivas ou negativas (Akram et al., 2017; Assmar et 
al., 2005). A justiça processual concerne aos procedimentos que 
as organizações estabelecem para tomar decisões ou resolver 
conflitos (Akram et al., 2017; Assmar et al., 2005). A justiça inte-
racional, por sua vez, está relacionada à equidade no tratamento 
interpessoal, referindo-se às relações entre decisores e suas equi-
pes de trabalho (Akram et al., 2017; Assmar et al., 2005). Estudos 
demonstram que o entendimento das dimensões de justiça deve 
afetar nos efeitos do estresse no trabalho (Judge & Colquitt, 2004).
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Estresse no Trabalho

É possível observar um crescente interesse por parte dos 
pesquisadores em relação ao impacto considerável do estresse 
psicológico na saúde dos indivíduos (Soares, Mafra, & Farias, 
2018). O conceito de “estresse” não é novo. Hans Selye foi um 
dos primeiros estudiosos a se debruçar sobre o tema, focan-
do em sua dimensão biológica. O autor concluiu que o estres-
se é um elemento inerente a toda doença, que produz alterações 
na composição química do corpo (Filgueiras & Hippert, 1999).

O estresse pode ser classificado de diferentes maneiras: o ocu-
pacional está vinculado ao cargo que o indivíduo ocupa e faz referên-
cia às dificuldades exigidas por sua tarefa, enquanto o organizacio-
nal refere-se ao estresse concernente à empresa na qual o indivíduo 
atua (Zarife, 2016). As condições externas e o ambiente de trabalho 
podem interferir na presença dos efeitos negativos do estresse, de-
senvolvendo o chamado estresse ocupacional (Soares et al., 2018).

O estresse no ambiente laboral pode estar relacio-
nado a fatores do trabalho que ultrapassam a capacida-
de dos colaboradores ou, ainda, às respostas fisiológi-
cas, psicológicas e comportamentais (Santos et al., 2016).

O aumento do interesse tanto acadêmico quanto popular so-
bre o estresse deve-se às comprovações de sua influência nos as-
pectos físico, emocional e social, além da identificação de eventos 
estressores nos mais variados contextos (Zarife, 2016). O ambien-
te de trabalho é um local importante para a promoção da saúde e 
do bem-estar dos funcionários (Kivimäki & Kawachi, 2015). Nes-
se sentido, diversas instituições, tanto nacionais quanto internacio-
nais, têm a incumbência de assegurar a saúde e a segurança dos tra-
balhadores, identificando os riscos físicos, químicos e biológicos 
possíveis no espaço laboral. Percebe-se que, de modo gradativo, 
tem-se dado maior atenção ao local de trabalho psicossocial, com 
enfoque no estresse do trabalho (Kivimäki & Kawachi, 2015).

No Brasil, as doenças provenientes de fontes de riscos ergonô-
micos e de sobrecarga mental são as principais razões de absenteís-
mo e afastamento do trabalho, ultrapassando os fatores traumáticos 
(Coelho, Souza, Cerqueira, Esteves, & Barros, 2018). Abordagens 
atuais fornecem contribuições cruciais para um esclarecimento da 
origem fisiológica para o estresse, por meio de respostas fisiológi-
cas e adaptação às demandas e aos estressores, incluindo o sistema 
nervoso e suas interações com os componentes do sistema imu-
nológico (Coelho et al., 2018).  Assim, deve-se levar em conside-
ração questões mais detalhadas sobre as funções e as atividades 
executadas pelos bancários e a carga horária de trabalho, entre 
outros fatores que poderiam ser pesquisados (Coelho et al., 2018). 

No que tange ao estresse no setor bancário, há necessidade da 
proposição de estratégias organizacionais que visem à reestruturação 
de processos, proporcionando maior autonomia ao colaborador e 
reduzindo demandas contraditórias, minimizando, assim, o estres-
se no trabalho e seu impacto na saúde do indivíduo (Petarli, Zando-
nade, Salaroli, & Bissoli, 2015). Ressalta-se que os níveis de estresse 
e burnout, em muitas organizações, podem aumentar devido aos 
baixos níveis de justiça organizacional (Dishon-Berkovits, 2018).

Método
Participantes

A cidade pesquisada tem três bancos públicos e quatro ban-
cos privados, segundo informações do Sindicato dos Bancários 
da região. Os bancos públicos empregavam 513 colaboradores, 
enquanto os privados apresentavam 162 no momento de re-
alização da pesquisa. Como critério de inclusão, foram consi-
derados os colaboradores ativos nas instituições bancárias da 
cidade, abrangendo as diversas nomenclaturas de carreiras des-

sa categoria. Como critério de exclusão, não participaram da 
pesquisa colaboradores que se encontravam em férias ou de-
mais afastamentos legais durante o período de coleta de dados. 

Obteve-se um retorno de 51,11% de questionários preenchi-
dos, representados pelo n = 345. No entanto, após a revisão do pre-
enchimento dos instrumentos utilizados, foram excluídos 6 questio-
nários, totalizando n = 339, compreendendo 50,22% de respostas.

Instrumentos

Inicialmente, foram elaboradas questões sociodemográficas, 
incluindo informações de sexo, idade, estado civil, renda, escolari-
dade, número de filhos e setor bancário, a fim de traçar um pano-
rama geral do perfil dos bancários. Posteriormente, para atender 
ao objetivo da pesquisa, foram utilizados três instrumentos com 
o intuito de verificar a relação entre as temáticas de justiça organi-
zacional e estresse no trabalho. Optou-se em adotar, na presente 
pesquisa, uma escala de justiça organizacional (a EPJO) e duas 
escalas para avaliar o estresse no trabalho (Escala de Estresse no 
Trabalho [EET] e Escala de Desequilíbrio Esforço-Recompen-
sa [DER]), pois cada uma comtempla diferentes construtos que, 
de modo conjunto, possibilitaram uma análise mais consistente.

A primeira medida foi a EPJO, desenvolvida por Mendonça 
et al. (2003), com 20 itens organizados em três dimensões: justiça 
distributiva (seis itens), justiça processual (sete itens) e justiça inte-
racional (sete itens). As afirmações são avaliadas por meio de uma 
escala do tipo Likert, atribuindo-se valores de um a cinco (discordo 
totalmente a concordo totalmente). A EPJO obteve valores do alfa 
de Cronbach, nas dimensões justiça distributiva, processual e intera-
cional, de 0,88, 0,87 e 0,89, respectivamente (Mendonça et al., 2003).

A segunda escala adotada foi a EET, desenvolvida por Kara-
sek (1985) e Theörell (1988), validada no Brasil por Alves, Chor, 
Faerstein, Lopes e Werneck (2004), com 17 itens organizados em 
três dimensões: demanda psicológica (cinco itens), controle (seis 
itens) e apoio social (seis itens). As afirmações são avaliadas por 
meio de uma escala do tipo Likert, atribuindo-se valores de um a 
quatro (frequentemente a nunca/quase nunca) para as dimensões 
demanda psicológica e controle e, para a dimensão apoio social, 
também foi utilizada uma escala do tipo Likert de 4 pontos (con-
cordo totalmente a discordo totalmente). A consistência interna 
da escala EET, na pesquisa de Alves et al. (2004), apresentou va-
lores do alfa de Cronbach, para as dimensões demanda psicológi-
ca, controle e apoio social, de 0,79, 0,67 e 0,85, respectivamente.

A terceira escala utilizada foi a DER, desenvolvida por Sie-
grist, Wege, Pühlhofer e Wahrendorf  (2009) e validada em con-
texto nacional por Chor, Werneck, Faerstein, Alves e Rotenberg 
(2008), composta por 16 itens, organizados em três dimensões: es-
forço (três itens), recompensa (sete itens) e excesso de comprome-
timento (seis itens). As afirmações são avaliadas por meio de uma 
escala do tipo Likert, atribuindo-se valores de um a quatro (dis-
cordo totalmente a concordo totalmente). A DER obteve valores 
do alfa de Cronbach, nas dimensões esforço, recompensa e exces-
so de comprometimento, de 0,74, 0,79 e 0,79, respectivamente.

Procedimentos de Coleta de Dados e Cuidados Éticos

De posse do instrumento contendo as questões de perfil, a 
EPJO, a EET e a DER, para a aplicação dos questionários, as 
pesquisadoras contataram os funcionários dos bancos para con-
vidá-los a participar da investigação de maneira livre e voluntá-
ria, anônima, sem custos ou compensação financeira, mediante a 
autorização prévia do gestor responsável. A forma de aplicação 
foi individual, com uso de questionário impresso, entregue di-
retamente aos funcionários nos bancos pesquisados. Os partici-



997Gomes, T. C., Estivalete, V. F. B., & Ramadam, A. O. (2020).

pantes foram esclarecidos a respeito dos objetivos da pesquisa, e 
foi garantido o seu anonimato. Após uma semana, e, posterior-
mente, em duas semanas, os questionários foram recolhidos nas 
agências bancárias até que se tivesse o retorno mínimo esperado.  

Além disso, os trabalhadores pesquisados foram informa-
dos da confidencialidade dos dados e da necessidade da assina-
tura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), 
que foi entregue aos respondentes juntamente com o questioná-
rio, esclarecendo-se o propósito da pesquisa e a importância da 
sua realização. Ressalta-se que esta pesquisa foi encaminhada ao 
Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Santa 
Maria, para que fosse autorizada a coleta e a análise dos dados, 
sendo aprovada com o número de registro do parecer 81034.

Procedimentos de Análise de Dados 

Os dados foram tabulados e analisados, com auxílio de quatro 
softwares: Statistical Package for the Social Sciences 16.0 (SPSS), Microsoft 
Office Excel 2007, Statistical Analisys Systems (SAS) versão 9 e Statis-
tica versão 6. As análises dos instrumentos ocorreram por meio da 
medição das dimensões e dos fatores, com testes estatísticos des-
critivos (frequências, médias, medianas e desvio-padrão), indicador 
de consistência interna alfa de Cronbach e testes de normalidade. 

Nas três escalas utilizadas (EJPO, EET e DER), foram realiza-
dos testes não paramétricos. As dimensões da DER foram analisa-
das de acordo com a frequência das respostas e de comparação de 
grupos (Mann-Whitney e Kruskal-Wallis), e o teste Qui-Quadrado 
devido a não normalidade dos dados. As dimensões da EET com 
valores acima da mediana foram avaliadas e classificadas como “al-
tas”; e as com valores abaixo da mediana como “baixas”. O cálcu-
lo da razão entre a demanda e o controle foi definindo em: “baixo 
desgaste”, “alto desgaste”, “trabalho ativo” e “trabalho passivo”. 

Com isso, a partir dos resultados obtidos com a EPJO, a EET 
e a DER, foi realizada a análise de correspondência simples. A re-
presentação gráfica da análise de correspondência pode ser realiza-
da por meio de um gráfico de dispersão das principais coordenadas 
das linhas e colunas, chamado de gráfico de correspondência, que 
tem o objetivo de analisar a associação existente (Mingoti, 2005). 
A Figura 1 apresenta as etapas do método adotado nesta pesquisa.

Resultados e Discussão

Inicialmente, foi possível identificar o perfil dos bancá-
rios pesquisados. O número de respondentes do sexo mascu-
lino foi de 49,85% (169 colaboradores) e do sexo feminino, de 
50,15% (170 colaboradoras). Indivíduos com filhos represen-
taram 62% dos pesquisados. Quanto ao setor, 66% integram o 
setor público e 34% o privado. Em relação à idade, a média foi 
de 38 anos. Grande parte dos respondentes é casado (59%), fi-
cando o estado civil solteiro em segundo lugar (29%). A maioria 
dos pesquisados tem graduação (62%) e especialização (24%). 

Os instrumentos utilizados possibilitaram a análise de cor-
respondência, necessária para verificar a intensidade da re-
lação entre a justiça organizacional e o estresse no trabalho.

Considerando que a baixa justiça organizacional representa 
um risco para os trabalhadores (Elovainio, Kivimäki, & Vahtera, 
2002), assim como o estresse no trabalho (Karasek & Theörell, 
1990), buscou-se analisar as relações entre esses dois construtos, 
segundo a perspectiva dos funcionários do setor bancário público e 
privado. No contexto organizacional, o estresse pode estar relacio-
nado a fatores do trabalho que extrapolam a capacidade das pesso-
as ou às respostas fisiológicas, psicológicas e comportamentais dos 
colaboradores diante de estressores (Santos et al., 2016). A maior 
inquietação refere-se à verificação dos estressores, os quais repre-
sentam os eventos que provocam respostas alusivas ao estresse, 
que impactam no bem-estar e no desempenho (Santos et al., 2016).

A literatura sobre a percepção de justiça vislumbra aspec-
tos que podem apresentar relações com o estresse no trabalho. 
Essa afirmação é corroborada pelos estudos de Judge e Col-
quitt (2004), Poole (2007), Inoue et al. (2009), Silva (2010), 
Dishon-Berkovits (2018) e Pérez-Rodríguez et al. (2019), os 
quais apresentam associações entre fatores que levam ao es-
tresse no trabalho e à percepção de justiça organizacional. 

A seguir, por meio da análise de correspondência, apresenta-se 
as relações, em bancos públicos e privados, entre a EPJO e a EET, e, 
após, as relações entre a EPJO e a DER. Por fim, são demonstradas 
e discutidas as relações entre as três escalas (EPJO, EET e DER). 

Ao analisar as dimensões da EPJO (justiça distri-
butiva, processual e interacional) e da EET (deman-
da psicológica, controle e apoio social), no setor bancário 
público, constatou-se a existência de fortes relações entre as di-
mensões de justiça e as dimensões controle e apoio social da EET. 

De maneira semelhante a esse resultado, as bai-
xas percepções de justiça organizacional apontaram gran-
de associação com o baixo controle e o baixo apoio social. 

Apesar de terem ocorrido significativas relações entre as esca-
las, as dimensões da EPJO não apresentaram forte associação com 
a dimensão demanda psicológica da EET em bancos públicos. 
Esse resultado pressupõe que, embora haja aumento da exigência 
e das demandas no trabalho, a demanda psicológica, que se refere 
ao tempo de realização das atividades (Alves et al., 2004), não apre-
sentou relação com o controle de suas atividades, o apoio social 
de colegas e chefias e com as dimensões da justiça organizacional. 

O setor bancário privado configura-se de maneira semelhante 
ao setor público, uma vez que apresentou altas percepções de jus-
tiça organizacional vinculadas às dimensões baixa demanda psico-
lógica e alto apoio social da EET. Como citado anteriormente, a 
percepção de justiça organizacional está relacionada ao baixo inves-
timento psicológico dos bancários no contexto do trabalho (como 
pressão do tempo, interrupção das atividades e nível de concen-
tração) e ao alto apoio social. Esses dados vão ao encontro do que 
afirmam Judge e Colquitt (2004, p. 396), os quais consideram que 
os fatores de estresse no trabalho, como conflitos interpessoais, 
restrições organizacionais, relacionamentos com superiores e falta 
de apoio social, parecem “capturar, em parte, as facetas interpesso-
ais e informacionais da justiça organizacional”. Evidencia-se que a 
percepção de justiça organizacional, considerando suas três dimen-
sões, está relacionada ao apoio social e à baixa demanda psicológica. 

Destaca-se que as dimensões de justiça organizacional não 
apresentaram relação significativa com as dimensões controle 
(alto e baixo) e alta demanda psicológica, nem no setor público 
nem no privado. Segundo Poole (2007), as pesquisas referentes 
à justiça processual evidenciam que o controle (autoridade) na 
tomada de decisão apresenta uma relevante contribuição para as 
percepções de justiça. No entanto, na presente pesquisa, a justi-Figura 1. Etapas da coleta e análise dos dados. Fonte: elaborada pelas autoras.
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ça processual e o controle no trabalho não apresentaram qual-
quer relação estatisticamente significativa nos bancos públicos. 

Ao se analisar comparativamente os dados das relações da 
EPJO e da EET em colaboradores dos diferentes setores bancá-
rios, pode-se perceber que houve uma diferenciação entre as per-
cepções. Nos bancos públicos, as dimensões da justiça organiza-
cional não apresentaram relação estatisticamente significativa com 
a demanda psicológica, enquanto, em bancos privados, as dimen-
sões da justiça organizacional não tiveram relação significativa com 
o controle das atividades de trabalho e a alta demanda psicológica.

Ao se analisar as dimensões da EPJO (justiça distributiva, pro-
cessual e interacional) e da DER (esforço, recompensa e excesso 
de comprometimento), no setor bancário público e privado, per-
cebe-se que as altas percepções de justiça organizacional se asso-
ciaram significativamente com a dimensão recompensa da DER. 

Além disso, no setor bancário público, constatou-se re-
lação entre as baixas percepções de justiça organizacional 
(processual, interacional e distributiva) e a baixa recompen-
sa. A falta de reconhecimento, de acordo com Silva (2010, p. 
331), “é indicada pela vivência de injustiça, indignação e des-
valorização pelo não reconhecimento do trabalho realizado”. 

Essas constatações confirmam os dados encontrados por Ju-
dge e Colquitt (2004), os quais afirmam que a justiça processual e 
a interpessoal possuem significativos efeitos totais no estresse. A 
justiça de procedimentos envolve elementos formais, incluindo os 
métodos que norteiam os processos organizacionais, como a ava-
liação de desempenho e a fixação de metas, enquanto a justiça inte-
racional engloba as relações entre gestores e subordinados, notada-
mente sobre explicação de resultados alcançados, permitindo uma 
maior autonomia do que a justiça de procedimentos (Zarife, 2016).

No entanto, no setor bancário privado, as baixas percepções 
de justiça não apontaram relação com a baixa recompensa. Ve-
rifica-se, assim, que a maioria dos resultados encontrados cor-
robora a literatura, visto que quando o colaborador sente que 
não foi recompensado de forma correta, que foi injustiçado, ele 
tende a desenvolver sentimento de impotência, raiva e decep-
ção que podem gerar o estresse (Pérez-Rodríguez et al., 2019).

A fim de verificar as relações entre as três escalas utiliza-
das neste estudo, foi realizada a análise de correspondência en-
tre as dimensões da EPJO e os modelos teóricos da EET e da 
DER, nos dois setores bancários. Para fins de análise das rela-
ções, foi utilizado o modelo demanda-controle da EET, de 
acordo com as pontuações das questões “baixo desgaste”, “alto 
desgaste”, “trabalho ativo” e “trabalho passivo”, bem como 
foi utilizado o modelo desequilíbrio esforço-recompensa da 
DER, conforme as intensidades, identificadas por meio de 
uma fórmula, classificadas como “baixo DER” e “alto DER”. 

Pode-se verificar que, no setor bancário público, a baixa per-
cepção de justiça distributiva apresentou associação estatística com 
o “alto DER” (desequilíbrio esforço-recompensa), o “trabalho pas-
sivo” e o “alto desgaste”. Assim, os colaboradores que percebem 
baixa justiça distributiva na organização consideram também os ní-
veis de demanda psicológica e de controle no trabalho, o que pode 
torná-los apáticos diante das situações e deixá-los expostos ao ado-
ecimento físico e psíquico devido à elevada exposição ao estresse. 

Em contrapartida, a alta percepção de justiça distributiva 
está relacionada com o “baixo DER” e o “baixo desgaste”. In-
divíduos que percebem alta justiça distributiva na organização 
consideram que há baixo desequilíbrio entre o que investem na 
empresa e o que recebem, percepção que está relacionada com 
os baixos níveis de demanda psicológica e com o alto contro-
le no processo de trabalho (considerado estado “ideal” – “bai-
xo desgaste”). A justiça distributiva influencia de modo negati-
vo o estresse no trabalho, de modo que a percepção de regras, 

políticas e procedimentos injustos pelas pessoas causa im-
pacto direto na satisfação com o trabalho (Santos et al., 2016).

O “trabalho ativo” não apresentou relação com a justiça distri-
butiva em bancos públicos. No setor bancário privado, as relações 
visualizadas foram menos intensas, pois os dados apresentaram-se 
mais dispersos. Evidencia-se que não foram apontadas fortes asso-
ciações entre baixa percepção de justiça distributiva, “alto DER”, 
“alto desgaste”, “trabalho passivo” e “trabalho ativo”. Contudo, 
assim como foi visto no setor público, a alta percepção de justiça 
distributiva apresentou relação significativa estatisticamente com o 
“baixo desgaste” e o “baixo DER”, contribuindo para o bem-estar 
da saúde psíquica do trabalhador, reduzindo os possíveis danos. A 
justiça distributiva vincula-se ao reconhecimento das atitudes dos 
trabalhadores e está relacionada a emoções positivas, que podem 
evitar o estresse no contexto laboral (Pérez-Rodríguez et al., 2019). 

No que tange às relações entre a percepção de justiça pro-
cessual e os modelos teóricos de estresse, pode-se perceber 
que, no setor bancário público, a baixa percepção de justiça 
processual tem relação com o “alto DER”, o “trabalho pas-
sivo” e o “alto desgaste”, enquanto a alta percepção de justiça 
processual apresentou relação significativa com o “baixo DER” 
e o “baixo desgaste”. A justiça processual abrange o direito em 
expor opiniões, a representatividade na tomada de decisões, os 
critérios para as decisões, o feedback e a coleta de informações 
a respeito dos problemas da organização (Mendonça, 2003).

No setor bancário privado, as relações foram praticamente as 
mesmas ocorridas no setor público, apresentando diferença no que 
tange ao trabalho passivo, o qual não esteve relacionado à justiça 
processual. A baixa percepção de justiça processual associa-se com 
o “alto DER” e o “alto desgaste”, enquanto a alta percepção de jus-
tiça processual relaciona-se ao “baixo DER” e ao “baixo desgaste”. 
Segundo Judge e Colquitt (2004), é pertinente frisar que a justiça 
processual e a interpessoal representam os principais efeitos da jus-
tiça, visto que elas têm consequências sobre a percepção de estresse. 

Ao se analisar a associação entre a dimensão justiça intera-
cional e os modelos de estresse, pode-se observar que, em bancos 
públicos, as relações foram semelhantes às encontradas na relação 
com a justiça processual. Desse modo, a baixa percepção de jus-
tiça interacional está associada ao “alto DER”, ao “trabalho pas-
sivo” e ao “alto desgaste”, assim como houve associações entre a 
alta percepção de justiça interacional, o “baixo DER” e o “baixo 
desgaste”. Dessa forma, ressalta-se o entendimento de Judge e 
Colquitt (2004), que, ao citarem diversos autores, afirmam que as 
implicações para a justiça interpessoal estão consolidadas nos mo-
delos de estresse, os quais têm estressores interpessoais, como de-
sentendimentos com os colegas de trabalho, líderes inadequados, 
comportamentos ruins da supervisão ou pouco suporte do líder. 

No setor bancário privado, as relações também se repetiram, 
visto que a baixa percepção de justiça interacional apresentou asso-
ciação com o “alto DER” e o “alto desgaste”, enquanto a alta per-
cepção de justiça interacional relacionou-se com o “baixo DER” e 
com o “baixo desgaste”. Esses dados demonstram que os colabo-
radores que percebem interação adequada com as chefias na con-
dução dos procedimentos, nos relacionamentos interpessoais e no 
fornecimento de informações identificam baixo desequilíbrio entre 
o esforço gasto e a recompensa recebida, ao mesmo tempo em que 
se encontram no estado de equilíbrio em relação à baixa deman-
da psicológica e ao alto controle sobre as atividades de trabalho. 

Contudo, os indivíduos que identificaram baixa justiça intera-
cional estão mais sujeitos a riscos e podem adoecer em virtude des-
sa exposição. Para Jonge, Bosma, Peter e Siegrist (2000), o modelo 
desequilíbrio esforço-recompensa pode gerar uma situação de so-
frimento emocional e ocasionar riscos cardiovasculares e tensões. 

Poucas pesquisas foram realizadas com o intuito de verificar 
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a relação existente entre a percepção de justiça organizacional e os 
fatores ou as dimensões que avaliam o estresse no trabalho. En-
tre os estudos, destaca-se a de Inoue et al. (2009), que constatou 
que os níveis mais altos de justiça processual e interacional tinham 
correlação com a menor tensão no trabalho, maior coleguismo e 
suporte do supervisor, maior recompensa e menor desequilíbrio 
entre esforço-recompensa entre os homens. Já no sexo feminino, 
a maior justiça processual e a interacional estava correlacionada a 
menores demanda de trabalho, esforço e desequilíbrio esforço-
-recompensa e a níveis mais altos de recompensa e suporte da 
chefia. A justiça interpessoal elevada também apresentou correla-
ção com o alto apoio dos colegas de trabalho (Inoue et al., 2009).

Destaca-se que o “trabalho ativo” não apresentou associação 
com as intensidades “alta” e “baixa” do modelo desequilíbrio es-
forço-recompensa da DER e com as dimensões de justiça organi-
zacional (distributiva, processual e interacional). Desse modo, os 
resultados revelam o caráter multidimensional da justiça organiza-
cional e do estresse no trabalho, visto que apresentam uma série 
de relações entre as dimensões e os modelos teóricos. A Figura 
2 expõe a síntese das relações de percepção de justiça organiza-
cional e do estresse no trabalho em bancos públicos e privados.

Percebe-se que os temas estudados foram pertinen-

tes devido a sua importância no contexto organizacio-
nal e a sua influência para o desempenho das ativida-
des laborais. Os resultados de justiça organizacional e de 
estresse no trabalho de ambos os setores se aproximaram.

A percepção de justiça dos colaboradores contribui para a 
compreensão e a forma de lidar com as situações e os conflitos 
de trabalho e, assim, com os elementos que levam ao estresse 
e ao adoecimento físico e mental. No caso desta pesquisa, en-
tre os fatores do estresse, destacam-se a demanda psicológica e 
o controle no trabalho, bem como o esforço gasto e a recom-
pensa recebida pelo trabalho desempenhado. A afirmação de 
Koltermann, Tomasi, Horta e Koltermann (2010, p. 34) for-
talece o exposto, na medida em que o “trabalho é essencial 
para a vida humana, mas é também fonte de múltiplos riscos 

à saúde dos trabalhadores. Entre eles, o estresse ocupacional 
é um dos riscos que compromete o bem-estar do indivíduo”.

Com isso, os resultados obtidos nas relações entre os constru-
tos evidenciam que a percepção de justiça organizacional repercute 
na forma de avaliação dos fatores que levam ao estresse no trabalho.

Considerações Finais

A realização desta pesquisa possibilitou analisar as relações 
entre a justiça organizacional e o estresse no trabalho, segundo 
a perspectiva dos funcionários do setor bancário público e pri-
vado de uma cidade do estado do Rio Grande do Sul, no Bra-
sil. A análise dos dados confirmou a existência dessa relação e 
atingiu o objetivo proposto, visto que, de acordo com a primeira 
associação analisada, as percepções de justiça (distributiva, pro-
cessual e interacional) dos trabalhadores de bancos públicos esta-
vam associadas significativamente às dimensões controle e apoio 
social da EET. De modo semelhante, em bancos privados, as 
percepções de justiça (distributiva, processual e interacional) es-
tiveram relacionadas às dimensões demanda psicológica e apoio 
social da EET. Nos dois setores bancários, as três dimensões de 
justiça se relacionaram com a dimensão recompensa da DER. 

Assim, os resultados das relações de justiça e de es-
tresse de ambos os setores se aproximaram, o que tor-
nou possível constatar que os indivíduos consideram a 
demanda psicológica, o controle, o apoio social e a recom-
pensa quando avaliam a percepção de justiça organizacional. 

Em relação à justiça organizacional e aos modelos das escalas 
de estresse (EET e DER), pode-se perceber que houve importan-
tes relações, principalmente entre as altas percepções de justiça 
(distributiva, processual e interacional) e o estado ideal referente 
ao estresse no trabalho, denominado “baixo desgaste”. Os resulta-
dos destacam a importância de os colaboradores visualizarem que 
há justiça nas organizações, pois isso repercute em um desgaste 
menor dos indivíduos, representando uma relação direta com alto 
e baixo estresse. Além disso, segundo os resultados obtidos na 

Figura 2. Síntese das relações entre as dimensões da EPJO e os modelos demanda-controle da EET e desequilíbrio esforço-recompensa da DER em bancos públicos e 
privados. Fonte: elaborado pelas autoras, com base nos resultados da pesquisa.
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pesquisa, houve relação entre a baixa percepção de justiça, o alto 
desgaste e o alto desequilíbrio entre o esforço que o indivíduo 
investe no trabalho e a recompensa que ele recebe (alto DER), 
ocasionando maior risco de enfermidades e maior vulnerabilida-
de às doenças, o que causa danos para a saúde dos indivíduos. 

Em geral, o adoecimento gera afastamentos no trabalho, 
doenças psíquicas, problemas nos relacionamentos, confli-
tos internos e interpessoais, entre outros, o que implica prejuí-
zos, tanto financeiros quanto pessoais, para as instituições. Da 
mesma forma, se os colaboradores consideram que há equi-
líbrio entre um baixo esforço dispendido e uma alta recom-
pensa, terão, com isso, menor risco de adoecimento, tensão e 
sofrimento emocional, desenvolvendo provavelmente com-
portamentos colaborativos com a instituição, aumento na sa-
tisfação e, consequentemente, melhor desempenho laboral. 

Ainda, convém realçar que, em bancos públicos, as bai-
xas percepções de justiça distributiva, processual e interacional 
apresentaram relações com o “trabalho passivo” dos colabo-
radores. Os indivíduos enquadrados no “trabalho passivo”, se-
gundo Karasek e Theörell (1990), tendem a ser apáticos devido 
à falta de desafios expressivos, o que pode causar desinteres-
se no trabalho. Assim, pode-se enfatizar que os indivíduos que 
não identificam a alta presença de justiça na organização podem 
tornar-se indiferentes às atividades laborais, gerando sentimen-
tos negativos intensos e falta de sensibilidade e entusiasmo em 
trabalhar. Contudo, as três dimensões de justiça organizacio-
nal não se relacionaram com o “trabalho ativo” do modelo de-
manda-controle. O “trabalho ativo” pode levar os indivíduos a 
desenvolverem o seu potencial intelectual da melhor forma e 
possibilitar tomadas de decisão sobre as atividades de trabalho. 

Os resultados ressaltam a necessidade de os gestores 
das instituições terem conhecimento da importância da justi-
ça organizacional e do estresse no trabalho, a fim de que ado-
tem políticas e práticas organizacionais com o intuito de au-
mentar a percepção de justiça, repercutindo na redução do 
estresse, e, consequentemente, em um melhor desempenho.

Partindo dessas colocações, a pesquisa trouxe contribuições te-
óricas a fim de elevar o conhecimento sobre as relações entre a jus-
tiça organizacional e o estresse no trabalho, bem como apresentou 
contribuições práticas, permitindo aos gestores de instituições ban-
cárias acesso ao conhecimento das percepções dos colaboradores.

Esta pesquisa teve algumas limitações em seu desenvol-
vimento, como a realização em apenas uma cidade do esta-
do do Rio Grande do Sul e somente sob a perspectiva da aná-
lise quantitativa, o que não permitiu análise dos resultados em 
grande profundidade a partir das respostas dos pesquisados.

Com base nos resultados da pesquisa, torna-se evidente que 
a associação entre a justiça organizacional e o estresse no trabalho 
necessita de maior investigação. Sugere-se, para investigações fu-
turas, a realização de estudos envolvendo outras profissões, como 
trabalhadores das áreas da saúde, do ensino e de profissionais 
que atuam em situações de risco. Além disso, os temas abordados 
nesta pesquisa têm conexão com outras variáveis organizacionais 
que podem ser exploradas, como cultura organizacional, satisfa-
ção no trabalho, motivação, cidadania organizacional, suporte so-
cial, valores organizacionais e comprometimento organizacional.
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